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Construindo uma nova história

LEI MUNICIPAL N. 732 DE 25 DE OUTUBRO DE 2017.

"A utoriza  o P oder Executivo M u n ic ip a l a  

d e c la ra r de va lo r histórico, cu ltural, turístico, 

arqu itetôn ico , paisag ístico  e de especial 

interesse urbanístico p a ra  o M un ic íp io  de  

Rio R eai/B A  e e fe tiv a r  o to m b a m e n to , p a ra  

todos os e fe itos  de D ire ito , d a  a n tig a  

Estação Ferrov iá ria  e d á  outras  

providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO REAL/BA, Estado da Bahia, faz saber que a Câmara 

M unicipal de Rio Real/BA aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I 9 - Fica o Poder Executivo M unic ipa l autorizado a declarar de va lor histórico, 

cu ltura l, tu rís tico , a rqu ite tôn ico , paisagístico e de especial interesse urbanístico para o 

M unicíp io  de Rio Real/BA e e fe tiva r o tom b am e n to , para todos os e fe itos de D ire ito , do 

im óvel onde funcionava a Estação Ferroviária de Rio Real, na sede deste m unicípio, 

constitu ído do préd io  da antiga Estação Ferroviária, a Casa e a Torre da Caixa D'água, 

localizada na Praça Lauro de Freitas (Rua Afonso F lorisva ldo/M arquês de Abrantes), 

neste M unicíp io , que com põe o acervo da antiga RFFSA - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL 

SOCIEDADE ANÔNIM A, e faziam  parte da Linha N orte  que conectava o Rio São Francisco 

em Alagoinhas/BA a Propriá/SE.

Parágrafo único. Os im óveis e ben fe ito rias descritos no c a p u t  deste artigo  não tem  

registro no C artório  de Registro de Imóveis de Rio Real/BA, sendo situado no perím etro  

urbano desta cidade, Praça Lauro de Freitas, Centro, p róxim o ao Colégio M unicipal 

Raimundo Guimarães do  Nascim ento, neste M unicíp io , com posto  pelo préd io  da antiga 

Estação Ferroviária, a Casa e Torre da Caixa D'água, com  área, respectivam ente, 

1.113,71 m 2, Latitude S 11 28, 47.44718, Longitude 0 37 56, 57.04139, A ltitu de  58.010; 

55,75 m 2, Latitude S 1128, 48.05707, Longitude 037.55, 59.43586, A ltitu de  153,31, 7; 

perím etro  de 15,15 m e 8,5 m de a ltura, Latitude S 11 28, 47.64961, Longitude 037 55, 

59.09416, A ltitu d e  152 ,79 ,4 , tendo  confrontações com duas linhas descontínuas.

A rt. 2° - A declaração e o tom b a m e n to  de que tra ta  o art. I 2 desta Lei abrange a parte  

do com plexo fe rro v iá rio  que está con tido  nos lim ites da área descrita no artigo  l 9 e 

suas benfe ito rias, constantes da antiga Estação Ferroviária de Rio Real, na sede deste 

m unicíp io, constitu ído  da área que com preende o préd io da antiga Estação, a Casa e a 

Torre da Caixa D'àgua que eram utilizadas pela extin ta  RFFSA.

Art. 32 - Após o tom b am e n to , o im óvel e às respectivas ben fe ito rias passarão a in teg rar 

pa trim ôn io  h istórico , cu ltu ra l, tu rís tico , a rqu ite tôn ico  e paisagístico do M unicíp io  de Rio 

Real e a sua área fica de lim itada  com o de especial in teresse urbanístico, devendo ser 

procedidas às devidas inscrições no com peten te  Livro To
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Art. 49 - Para cobe rtu ra  das despesas decorrentes da presente Lei fica o Poder 

Executivo autorizado proceder com  abertura  de créd ito  adicionai especial ao 

o rçam ento  vigente, m ed ian te  utilização de recursos oriundos da anulação parcial ou 

to ta l de dotações,

Art. 5° - Esta lei entra  em v igor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Real, 25 de ou tub ro  de 2017.

Prefeito M unic ipa l
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